
                 MPLC - MOVIMENTO PEDÁGIO LIVRE CAJAMAR/SP 
ABAIXO-ASSINADO 

Ao Ilmo.  
 
Sr. Giovanni Pengue Filho, Diretor da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de 
São Paulo – ARTESP. 
 
Com cópia para: Poder Executivo e Legislativo de Cajamar/SP, ALESP e Ministério Público do Estado de São Paulo. 
 

Cidadãos de Cajamar/SP, representados pela AMAPI - Associação de Moradores e Amigos dos Portais dos Ipês, com Registro n° 72778, e CNPJ 
nº 32.298.389/0001-90, bem como pelos abaixo-assinados, vêm respeitosamente perante V.S. requerer ISENÇÃO da tarifa cobrada na praça de 
pedágio do km 26 da Via Anhanguera para os moradores proprietários de veículos registrados na Cidade de Cajamar/SP e, na remota 
impossibilidade da isenção, seja a estes, concedida cobrança de tarifa DIFERENCIADA, a ser calculada a partir do km rodado. 

 NOME RG/EMISSOR/UF ENDEREÇO ASSINATURA 
        
        
        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

    

    

    

    


